
Termo Circunstanciado Administrativo – TCA

UNIDADE 
DEMANDANTE

DAP

Dano ou extravio de 
bem de pequeno valor, 
nos termos do art. 1º, 
Parágrafo único da 
Resolução nº 
120/2023-CSDPE-RO

Comunicação de dano 
ou extravio de bem 
permanente da DPE RO 

Instauração de Termo 
Circunstanciado 
Administrativo (TCA), para 
apuração dos fatos, nos 
termos do art. 2º da 
Resolução nº 120/2023- 
CSDPE-RO

SGAP

SERVIDOR 
ENVOLVIDO 

NO DANO OU 
EXTRAVIO DO 

BEM

Manifestação Sobre os fatos 
narrados no TCA, nos termos 
do art. 2º,§3º da Resolução 
nº 120/2023- CSDPE-RO,
informando se o servidor
concorda com reparação

 Prazo: 10 dias, 
podendo ser duplicado 
em caso de justificativa.

DAP

Conclusão do 
procedimento (TCA), nos 
termos do art. 2º,§ 4º da 
Resolução nº 120/2023- 
CSDPE-RO

 Prazo: 30 (trinta) 
dias.

Da decisão que determinar o 
ressarcimento ao erário, é cabível 
recurso à Corregedoria da DPE 
RO, nos termos do artigo 4º, §1º

 Prazo: 10 (dez) dias

Decisão acerca do 
recurso

Decisão final, nos termos do 
art. 4º da Resolução nº 
120/2023-CSDPE-RO, determina o
encerramento.

Manifestação determinando 
a adoção das medidas 
cabíveis

SGAP

Sim

Não

SimNão

CORREGEDORIA  
DPE RO

Início

Fim

Remessa do TCA à
Corregedoria
da DPE RO para
apuração disciplinar se
houver indícios de
dolo, sem prejuízo do
ressarcimento ao erário

Recurso à corregedoria ?
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